
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

REQUERENTE: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

   Endereço: Rua José de Oliveira Barros

    Complemento:

    Bairro: Aeroporto

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49037370

REQUERENTE:    Advogado(a): MARCOS PAULO KRUSCHEWSKY LEAHY  6428/SE

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 15º Andar

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

REQUERIDO:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201940601160
Número Único: 0038152-83.2019.8.25.0001
Classe: Assistência Judiciária
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/07/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601160, referente ao protocolo nº 20190725111802102, do

dia 25/07/2019, às 11h18min, denominado Assistência Judiciária , de Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA ___ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS, brasileira, solteira, autônoma, 

portadora do RG n° 957.533 SSP/SE, inscrito no CPF n° 693.673.705-63, filha de 

Manoel Messias R. Dos Santos e Sueli Pereira dos Santos, nascida em 18.04.1994, 

residente e domiciliada na Rua José de Oliveira Barros, n° 50, Bairro Aeroporto, 

CEP: 49.037-700, Aracaju/Se, por conduto de seu procurador abaixo subscrito, 

com endereço a Rua Teixeira de Freitas, n° 304, Bairro Salgado Filho, 

Aracaju/Se, CEP: 49.020-530, endereço eletrônico mpkleahy@hotmail.com, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro no artigo 319 e 

seguintes do Código de Processo Civil – Lei 13.105/2015, ajuizar 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DE SEGURO DPVAT 

 

 

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CEP 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir delineados.  
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I – DA CONCESSÃO DO BENEPLÁCITO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Preliminarmente requer a Autora que lhe seja deferido o benefício 

da justiça gratuita, fundamentado no disposto do inciso LXXIV, do artigo 5º da 

Constituição Federal e na Lei nº 1.060/50 com alterações introduzidas pela Lei 

nº 7.540/86, em virtude de não possuir condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu sustento próprio. 

 

II – DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO  

 

Em consonância com o art. 319, VII, do novo Código de Processo 

Civil, que traz a necessidade da parte solicitar ou não audiência de 

conciliação, a Autora informa que não possui interesse na designação de 

audiência conciliatória. 

 

III – DO BREVIÁRIO FÁTICO 

 

Conforme podemos avistar nos documentos em anexo, a autora foi 

vítima de um acidente de trânsito ocorrido em 11/08/2012 por volta das 

22h30min, quando a requerente se encontrava na Av. General Calazans, no 

Bairro Industrial, nesta capital, na garupa de uma motocicleta placa HZU-5791, 

quando o condutor perdeu o controle vindo a Demandante a desiquilibrar e 

cair na via de rolamento. 

Em virtude do acidente, a Autora fraturou na coluna e no joelho 

esquerdo sendo encaminhada pelo SAMU ao Hospital de Urgência de Sergipe, 

sendo submetida a tratamento e cirurgia. 

 

p. 5



De acordo com relatório médico, em anexo, a autora adquiriu uma 

lesão de caráter permanente, ou seja, sem possibilidade de recuperação 

significativa.  

Desta feita, a Requerente deu entrada no pedido administrativo de 

pagamento do seguro obrigatório DPVAT por invalidez, sendo que a 

seguradora, no dia 04/12/2013, somente lhe pagou o valor que achava 

devido, realizando o pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Ocorre que no mês de junho de 2015, a Requerente realizou novos 

tratamentos médicos e restou demonstrado que a lesão, adquirida no 

acidente, sofreu um agravamento, consoante relatórios médicos, em anexo. 

Desta forma, em 08.01.2016, a Autora impetrou um pedido de 

reanálise do processo administrativo referente aos valores pagos relacionados 

as suas sequelas permanentes. 

Em 09.08.2017, a Requerida, em resposta à solicitação da 

Requerente, negou o pedido de reanalise sob o argumento de que o direito 

encontrava-se prescrito, consoante doc. em anexo. 

 Portanto, a Postulante não concorda com tal indenização e, desta 

forma, não tinha alternativa senão ingressar com a presente demanda judicial. 

 

IV – DAS QUESTÕES PRELIMINARES  

 

IV.1 – LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO  

 

Assim preceitua o art. 7º da Lei 6.194/76:  

 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo 

não identificado, com seguradora não identificada, 
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seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos 

valores, condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 

desta lei. 

 

Feita a leitura deste artigo, pode-se concluir que a legitimidade 

passiva é da seguradora do veículo que causou dano a vítima. Nada o 

impede, entrementes, de acionar qualquer companhia seguradora integrante 

dos Consórcios DPVAT, face ao relevante aspecto social do instituto:  

 

Seguro obrigatório. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 

qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo 

com a legislação em vigor, que instituiu sistema elogiável 

e satisfatório para o interesse de todas as partes 

envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema 

pode ser acionada para pagar o valor da indenização, 

assegurado seu direito de regresso (Recurso Especial nº 

401418/MG, 4ª Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator: 

Min. Ruy Rosado de Aguiar. Decisão em 23/04/2002). 

(grifo nosso).  

 

Esta, inclusive, é a orientação do Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, como podemos concluir através das sábias palavras do 

Desembargador Roberto Eugênio da Fonseca Porto: 

 

Inicialmente, analiso a preliminar levantada de 

ilegitimidade passiva da Nobre Seguradora do Brasil S/A. 

Compulsando os autos, verifica-se que o valor pago ao 

autor foi efetuado pela Seguradora Líder dos Consórcios 
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da Seguradora DPVAT (fls. 25). Ocorre que há 

solidariedade entre as seguradoras participantes do 

consórcio obrigatório DPVAT, de modo que, 

independente de qual delas tenha liquidado 

administrativamente o sinistro, qualquer uma poderá ser 

demandada pela respectiva complementação.  

Rechaço, pois a preliminar de ilegitimidade passiva da 

Nobre Seguradora do Brasil. (Apelação Cível nº 

5492/2008, 1ª Câmara Cível, Tribunal de Justiça de 

Sergipe: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto. Julgado 

em 11/11/2008). (grifo nosso)  

 

Dessa feita, não deve ser acatada qualquer preliminar aduzida no 

sentido de contestar a legitimidade passiva. 

 

IV.2 – DA QUITAÇÃO PARCIAL E SEU EFEITO LIBERATÓRIO EM RELAÇÃO À 

QUANTIA EFETIVAMENTE PAGA  

 

O alcance da quitação outorgada pelo beneficiário não opera de 

forma geral e irrevogável, abrangendo tão somente o quantum discriminado 

na parte da indenização recebida. É evidente que tal circunstância não 

desautoriza o direito protestativo de o Autor perseguir, agora pela via judicial, 

a complementação da apólice do seguro que julga lhe ser devida, já que o 

recebimento de parte da indenização não induz à renúncia ao complemento.  

Vejamos o entendimento já pacificado da Turma Recursal em nosso 

estado e no Superior Tribunal de Justiça: 

 

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE DE AGIR - 
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A QUITAÇÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO VALOR RECEBIDO. 

PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML É PRESCINDÍVEL QUANDO 

HÁ OUTROS ELEMENTOS QUE CONFIRMAM A INVALIDEZ. 

POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR A INDENIZAÇÃO AO 

SALÁRIO MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes 

do STF - RE 298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 

02.02.2005). INCIDENCIA DA CORREÇÃO MONETARIA A 

PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL E JUROS DE MORA A 

PARTIR DA CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. 

CONDENAÇÃO AO COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO 

VALOR DE R$ 13.065,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

(Recurso Inominado Nº 201100900988, Turma Recursal do 

Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, Diógenes Barreto, RELATOR, Julgado em 

22/07/2011). (grifo nosso).  

Civil. Seguro Obrigatório (DPVAT). Valor quantificado em 

salários-mínimos. Indenização legal. Validade. Lei nº 

6.194/74. Recibo. Quitação. Saldo remanescente. O 

recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 

indenização para a menor não o inibe de reivindicar, em 

juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe 

de conformidade com a lei que rege a espécie (Recurso 

Especial nº 296675/SP, 4ª Turma, Superior Tribunal de 

Justiça, Relator: Min. Aldir Passarinho Júnior. Decisão em 

20/08/2002). (grifo nosso). 

 

V – DO DIREITO  

 

V.1 – DA LATENTE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETROCESSO  
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Um dos maiores desafios do Estado brasileiro é a manutenção dos 

direitos fundamentais sociais - termo aqui utilizado como abreviatura de 

direitos econômicos, sociais e culturais - conquistados, protegendo-os dos 

refluxos políticos e econômicos. 

Malgrado a Constituição Federal de 1988 – consagradora de um 

Estado social e democrático de direito no país - reconheça os direitos sociais 

como direitos fundamentais, sendo, portanto, intangíveis em face das 

denominadas cláusulas pétreas, vários desses direitos foram concretizados por 

meio de legislação infraconstitucional, situação que pode facilitar sua 

redução ou supressão mediante quórum parlamentar reduzido, levando, em 

alguns casos, se assim ocorrer, ao esvaziamento do comando constitucional a 

eles referentes. Por isso, é importante a pesquisa de meios técnico-jurídicos que 

obstem a supressão ou a redução desses direitos, que os preserve do alvedrio 

das maiorias políticas eventuais. 

Sabe-se que a Lei 11.482/07, alterou o art. 3º, Lei 6.194/74, reduzindo 

o valor de indenização, consolidando a MP 340/06. Porém, acontece que com 

essa redução no valor houve substancial retrocesso em garantia já adquirida 

pela população em geral, violando-se o princípio constitucional implícito de 

vedação ao retrocesso social. Isso porque, nas palavras da Douta Magistrada 

Suyene Barreto Seixas de Santana, atuante da Justiça de Sergipe, "a 

responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT configura direito 

fundamental porque, de um lado corresponde ao princípio do solidarismo 

(artigo 3º, inciso I da Constituição Federal) e de outro, porque a referida 

indenização corresponde a direito individual homogêneo, o que o eleva à 

categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c artigo 5º, X, da CF)". Por esse 

motivo, o Judiciário sergipano vem declarando a inconstitucionalidade 

material parcial do art. 8º da lei 11.482/07. 

Nesse sentido, as decisões judiciais seguem o caminho de 

reconhecer a inconstitucionalidade do art. 8° da Lei n° 11.482/2007. Cite-se, 

por todos, o processo de nº 201045201837, 8º Juizado Especial Cível de 

Aracaju/SE, julgado em 27/10/2010, o qual cita também decisão da Turma 

Recursal de Sergipe (pode-se conferir também, no site do TJ/SE, 
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"www.tjse.jus.br", o processo nº 201045201674, 8º Juizado Especial Cível de 

Aracaju/SE, publicado em 27/10/2010) (destacou-se):  

A doutrina jurídica do ambiente pós-positivista procura consolidar o 

princípio da vedação de retrocesso, pelo qual, em síntese apertada, se o 

ordenamento jurídico atingir determinado patamar de avanço em direitos 

fundamentais, não se torna compatível com a Constituição a supressão, por 

ato legislativo ou decisão judicial, do patamar atingido até então, tampouco 

a diminuição de concreção já estabelecida.  

Outrossim, outras decisões do STF trataram do tema da proibição de 

retrocesso, como as ADIs nºs 3.105-8-DF e 3.128-7-DF, o MS nº 24.875-1-DF e, 

mais recentemente, a ADI nº 3.104-DF. O Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Sul também já analisou o tema na Apelação Cível nº 70004480182, que foi 

objeto do RE nº 617757 para o STJ. A matéria mereceu análise também pela 1ª 

Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Mato 

Grosso do Sul – Processo nº 2003.60.84.002458-7.  

Percebe-se, assim, a violação ao princípio do não-retrocesso social, 

pois a ideia por detrás do referido princípio é fazer com que o Estado sempre 

atue no sentido de melhorar progressivamente as condições de vida da 

população. Qualquer medida estatal que tenha por finalidade suprimir 

garantias essenciais já implementadas para a plena realização da dignidade 

humana deve ser vista com reservas e somente pode ser aceita se outros 

mecanismos mais eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o mesmo 

desiderato forem adotados, o que não é o caso da lei 11.482/07. Tal 

posicionamento vem sendo aceito neste Estado, por diversos Juizados, bem 

como pela Egrégia Turma Recursal (Processos: 200840301282; 200883520186; 

Recursos Inominados: 201000800595; 201000800840).  

Portanto, a redação dada ao art. 3º, Lei 6.194/74, pela Lei 11.482/07, 

oriunda da MP 340/06, ofende ao princípio da vedação de retrocesso, por 

pertencer à responsabilidade indenitária mediante DPVAT um direito 

fundamental. 
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VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

No que diz respeito ao termo a quo dos juros e da correção 

monetária, temos que, em relação ao primeiro, deve ser aplicada a regra 

contida no art. 405 do Código de Processo Civil, ou seja, os juros moratórios 

devem incidir a partir da citação inicial. Já a correção monetária, é pacífico 

na doutrina e na jurisprudência pátria que a atualização monetária deve ser 

iniciada a partir da data do pagamento administrativo. Vejamos: 

 

DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 

PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. INTERESSE DE AGIR 

- A QUITAÇÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO VALOR 

RECEBIDO. PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LAUDO DO IML É 

PRESCINDÍVEL QUANDO HÁ OUTROS ELEMENTOS QUE 

CONFIRMAM A INVALIDEZ. POSSIBILIDADE DE SE VINCULAR 

A INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - 

CONSTITUCIONALIDADE (Precedentes do STF - RE 

298211/MA - Rel. Min. Eros Grau - j. Em 02.02.2005). 

INCIDENCIA DA CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DO 

PAGAMENTO PARCIAL E JUROS DE MORA A PARTIR DA 

CITAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. CONDENAÇÃO AO 

COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 

13.065,00. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso 

Inominado Nº 201100900988, Turma Recursal do Estado de 

Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, 

Diógenes Barreto, RELATOR, Julgado em 22/07/2011). 

(grifo nosso). 

 

VII – DA NECESSIDADE DE PERICIA MEDICA JUDICIAL  
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O fato em comento necessita, para oferecer grau de certeza 

quanto à existência e à extensão dos danos, de prova pericial. Ainda que se 

considere que a invalidez foi admitida pela seguradora através de 

pagamento administrativo, o que se discute aqui é a existência do direito à 

complementação. Destarte, a perícia é necessária para verificar a existência 

ou não de invalidez em grau superior ao apurado na esfera administrativa. 

 

VIII - DA QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO – INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

 

A Ré negou o pedido de reanalise da Autora sob o argumento de 

que o direito encontrava-se prescrito. 

Ocorre que, a contagem do prazo prescricional da indenização dos 

seguros obrigatórios DPVAT inicia-se, nas coberturas por invalidez permanente, 

a partir da data em que a vítima tomou conhecimento da sua invalidez 

permanente, e não da data do pagamento administrativo, como 

apresentado na contestação.  

Nesse diapasão de acordo com a Nova Súmula 573 do STJ:  

 

Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a 

ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para 

fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo 

médico. 

 

Consoante segue adunado na vestibular, a Requerente, em 

22.06.2015, menos de 02 anos do acidente, recebeu um novo relatório médico, 

ao qual atesta que a sua invalidez, adquirida em virtude do acidente ocorrido 

em 2013, sofreu uma evolução com dor em pequenos esforços, perda de 

força muscular e limitação de movimento.  
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Perceba Nobre Julgador que o laudo médico atual deixa claro que 

houve um agravamento da lesão sofrida pela Autora decorrente do acidente 

ocorrido em 2013. 

No início de 2016 a Requerente interpôs pedido administrativo 

solicitando uma reanalise da sua indenização.  

A Demandada, apenas em 09.08.2017, negou a solicitação 

afirmando que o pedido estava prescrito. 

Portanto, havendo a negativa da Ré, é forçoso destacar a ausência 

de prescrição. 

EXPLICO: O Prazo prescricional é suspenso com a formulação de 

requerimento administrativo e que volta a correr com a ciência 

da negativa pela seguradora. 

Desta forma, o prazo prescricional se iniciou em 22.06.2015 (data em 

que teve ciência da lesão), com o requerimento administrativo em 08.01.2016 

o prazo restou suspenso e apenas voltou a correr após a negativa da 

seguradora em 09.08.2017. 

Portanto, com arrimo na  Súmula 229, do STJ, o direito não se encontra 

prescrito. 

SÚMULA229- O pedido do pagamento de indenização à 

seguradora suspende o prazo de prescrição até que o 

segurado tenha ciência da decisão. 

 

O que se busca nessa lide é obter, através de um laudo pericial 

judicial, o real grau da lesão atual da Requerente para que reste apurado se o 

pagamento recebido na esfera administrativa condiz com o que é 

estabelecido pela tabela do DPVAT.  

Desta forma, resta demonstrado que não há que se falar em 

prescrição trienal.  
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IX – DOS REQUERIMENTOS  

 

Com lastro no quadro amplamente explanado e na robusta 

documentação comprobatória anexada, requer a V. Exa.: 

 

a) O deferimento do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei 

nº 1.060/50;  

b) A citação da Requerida, na pessoa de seu representante legal, 

no endereço constantes do preâmbulo da exordial para apresentar 

contestação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia; 

c) Que seja designada a devida perícia médica para a 

comprovação do alegado; 

 d) Seja julgado procedente o pedido, condenando-se a Requerida 

ao pagamento do valor complementar do seguro, ao qual restará apurado 

através do competente Laudo Pericial, visto que a autora somente recebeu a 

quantia de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) na seara administrativa.  

e) A condenação da Requerida ao pagamento das custas 

processuais e 20% de honorários advocatícios e demais cominações legais.  

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos 

em direito, principalmente pelos documentos já acostados: procuração, 

comprovante de residência, documentos pessoais, boletim de ocorrência, 

relatório médico e pagamento administrativo.  

 

Dá-se a causa o valor R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 
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Nestes termos,  

Pede deferimento.  

Aracaju/SE, 25 de julho de 2019.  

 

 

Bel. Marcos Paulo Kruschewsky Leahy 

OAB/SE 6428 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 13/08/2019 às 10:00 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei carta de citação de nº 201940603814.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  26/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940603814 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940603814

PROCESSO: 201940601160 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0038152-83.2019.8.25.0001

NATUREZA: Assistência Judiciária

REQUERENTE: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

13/08/2019 às 10:00:00,  FórumData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N, Capucho - Aracaju, CEP: 49080-901, SALA DE AUDIÊNCIAS
DA VARA DE TRÂNSITO

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEGURADORA LIDER
Residência    : Rua Senador Dantas, 15º Andar, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.26/07/2019, às 12:41:34
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001863989-63. fl: 1/2
em 26/07/2019 às 12:41:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 33



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001863989-63.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001863989-63. fl: 2/2
em 26/07/2019 às 12:41:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190807144803869 às 14:48 em 07/08/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2631856- C3/ 2019-04294/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 201940601160 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 04/12/2017 

Data do Ajuizamento: 25/07/2019 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/08/2012, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/10/2013. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil3, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4054. 

Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 01/08/2012, sendo o pagamento administrativo realizado em 

04/12/2013, conforme se comprova na documentação acostada aos autos. 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 25/07/2019, verifica-se que o direito de 

ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 

administrativo5. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

5"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. 

PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição da pretensão de cobrança de complementação do seguro DPVAT prescreve em três 

anos, a contar do recebimento administrativo a menor. 2. Agravo não provido."(AgRg no REsp n. 1.382.252/PR, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe de 30.8.2013.)" 
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SALIENTA-SE, QUE O AUTOR ALEGA QUE EM 22/06/2015, RECEBEU UM NOVO RELATÓRIO MÉDICO, OCORRE 

QUE, NÃO HÁ NOS AUTOS NENHUM RELATÓRIO MÉDICO DO ANO DE 2015 ATESTANDO A INVALIDEZ. 

COMPREENDE-SE, QUE NOS AUTOS NÃO CONSTAM NENHUMA DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE QUE A 

PARTE AUTORA FICOU EM TRATAMENTO MÉDICO DE 2012 ATÉ 2015. 

CUMPRE ESCLARECER, QUE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA REFERE-SE ANO DO ALEGADO ACIDENTE, OU 

SEJA 2012. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez6.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

 
6xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

25/10/2013 após 1 ANO E 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 01/08/2012, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC7. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
7“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/08/2012. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais8. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ9. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
8RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 
10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 6 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CARLA VIRGINIA 

ANDRADE SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos 

autos do Processo nº 00381528320198250001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013734044 Cidade: Aracaju Natureza: Invalidez

Vítima: CARLA VIRGINIA
ANDRADE SANTOS

Data do acidente: 11/08/2012 Emissor do
parecer:

José
Artur
Fialho
Amorim

Seguradora: Companhia Mutual de
Seguro

Prestadora: AMORIM E MATTOS SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

CRM do médico: 314742

PARECER

Data da análise: 30/11/2013

Valoração do
IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA NA COLUNA LOMBAR

Resultados
terapêuticos:

DEBILIDADE

Sequelas
permanentes:

LIMITAÇÃO

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida:
Quantificação das

sequelas:
COLUNA LOMBAR 50%

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 9.450,00

Médico avaliador: ARTUR

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade do segmento lombar da coluna vertebral 25 1 50

Valor avaliado:1.687,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/12/2013

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02186

CONTA: 000000070474-1

Nr. da Autenticação 4EE1F295EBCBF4CA
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013734044 Cidade: Aracaju Natureza: Invalidez 

Vítima: CARLA VIRGINIA 
ANDRADE SANTOS 

Data do acidente: 11/08/2012 Emissor do 
parecer: 

José Artur 
Fialho 
Amorim 

Seguradora: Companhia Mutual 
de Seguro 

Prestadora: AMORIM E MATTOS SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT 

CRM do médico: 314742 

PARECER

Data da análise: 30/11/2013 

Valoração do 
IML: 

Perícia médica: Não 

Diagnóstico: TRAUMA NA COLUNA LOMBAR 

Resultados 
terapêuticos: 

DEBILIDADE 

Sequelas 
permanentes: 

LIMITAÇÃO 

Sequelas: Com sequela 

Conduta mantida: 

Quantificação das 
sequelas: 

COLUNA LOMBAR 50% 

Documentos 
complementares: 

Observações: 

Valor pleiteado: 9.450,00 

Médico avaliador: ARTUR 

UF do CRM do 
médico: 

RJ 

DANOS

Dano % Dimensão Graduação

Perda completa da mobilidade do segmento lombar da coluna vertebral 25 1 50

Valor avaliado: 1.687,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, cancelo a audiência de conciliação designada para o dia 13/08/2019 às 10:00, em virtude de as partes

terem se manifestado, pelo não interesse em conciliar. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 13/08/2019 às 10:00h cancelada. Motivo: Certifico que, cancelo a audiência de

conciliação designada para o dia13/08/2019 às 10:00, em virtude de as partes terem se manifestado, pelo não

interesse em conciliar. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora para no prazo de 15 dias, oferecer réplica no prazo de lei

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201940603814, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS PAULO

KRUSCHEWSKY LEAHY - 6428}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n° 201940601160 

 

 

 

 

CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS, já qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face de SEGURADORA LIDER, vem por meio de seu 

advogado abaixo assinado, perante a honrosa presença de Vossa Excelência, 

propor a presente RÉPLICA À CONTESTAÇÃO nos termos que seguem: 

 

 

I - DOS ARGUMENTOS QUE RECHARÇAM A TESE DE DEFESA  

 

I.1 – QUANTO AO DEBATE AOS ARGUMENTOS DE MÉRITO  

 

Os fundamentos elencados na contestação encontram-se 

devidamente combatidos na petição inaugural. 

Portanto, quanto aos argumentos de mérito, a Requerente reitera os 

termos da inicial e requer o prosseguimento do feito com a total procedência 

da presente ação. 
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II - DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, reiterando os termos contidos na exordial, postula 

coerentemente a Requerente, sejam rechaçadas todas as teses de defesas 

meritórias, pois revelam-se insuficientes e ineficazes, que sejam impugnadas 

todas as alegações da Demandada.  

Postula ainda a Requerente a manutenção de todos os pedidos nos 

termos da inicial. 

Ao tempo requer a designação de produção da prova pericial. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju, 14 de agosto de 2019. 

 

 

Bel. Marcos Paulo Kruschewsky Leahy 

OAB/SE 6.428 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a réplica encontra-se tempestiva. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na

especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-

se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos

e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601160 - Número Único: 0038152-83.2019.8.25.0001
Autor: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

 Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por CARLA VIRGÍNIA ANDRADE
SANTOSpor intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu que, em 11/08/2012, sofreu acidente de trânsito, nesta capital, sofrendo fratura na
coluna e no joelho. O requerente foi submetido a cirurgia e tratamento. Alega que adquiriu
lesão de caráter permanente, e assim realizou pedido administrativo de pagamento do seguro
obrigatório DPVAT por invalidez, tendo recebido da seguradora, em 04/12/2013, a quantia de
R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Segue aduzindo que, em junho de 2015, realizou novo exame médico apto a demonstrar que a
lesão decorrente do acidente sofrera agravamento. Em decorrência, a autora impetrou novo
pedido junto à ré, requerendo a reanalise do processo administrativo referente aos valores
pagos.

Em agosto de 2017 teve seu pedido de reanalise negado pela seguradora sob o argumento de
que o direito havia prescito. Juntou documentos às fls. 17 e ss.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação alegando preliminarmente a
prescrição da pretensão autoral. No mérito, alegou a ausência de laudo do IML, bem como
que já efetuou o pagamento administrativamente. Requereu a improcedência do pedido.

Audiência de conciliação cancelada em virtude da manifestação das partes pelo desinteresse
na realização da mesma.

Réplica reiterativa, vieram conclusos. Passo ao saneamento do feito.

 

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO

Clóvis Beviláqua define prescrição como sendo a “perda da ação atribuída a um direito e de
toda sua capacidade defensiva, em consequência do não-uso dela, durante um determinado
espaço de tempo”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520055-70. fl: 1/4
em 02/10/2019 às 10:33:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Leciona Câmara Leal, por sua vez, que a prescrição pode ser conceituada como “a extinção de
uma ação ajuizável, em virtude da inércia de seu titular durante um certo lapso de tempo, na
ausência de causas preclusivas de seu curso”.

Assim, partindo do fundamento de que há um interesse social em estabelecer harmonia e
segurança, dando fim a litígios e evitando, por conseguinte, que estes fiquem em aberto por
tempo indefinido à disposição de alguém que poderia após muitos anos vir a cobrar um direito
seu que se perdeu no tempo, o legislador infraconstitucional fixou prazos temporais para que
qualquer pessoa possa propor ação que garanta direito a ela pertencente.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT)
prescreve em três anos, nos termos da súmula 405 do STJ.

  Verifica-se, em análise aos autos, que o acidente ocorrera em 11/08/2012 e a presente
  demanda fora protocolizada dia 25/07/2019.

Num primeiro momento poder-se-ia pensar realmente prescrita tal pretensão do requerido, não
obstante o autor apresentou novo laudo médico, confeccionado em 22/06/2015, atestando o
agravamento das lesões decorrentes do acidente. Com esse documento interpôs um novo
pedido administrativo solicitando a reanalise da sua indenização, obtendo a negativa em 09 de
agosto de 2017.

 Em que pese a requerida tenha alegado que não há nos autos relatório médico do ano de 2015
 atestando a invalidez, no entanto, a prova do nexo de causalidade não se limita à apresentação

de laudo do IML, podendo ser extraído de outros documentos válidos constante dos autos, que
é o caso do relatório médico especializado às fls. 26/27, apto a demonstrar ao Juízo a
ocorrência do agravamento das lesões sofridas em virtude do acidente.

      No presente caso, foi realizado pagamento administrativo pela seguradora, em 04/12/13,
   iniciando assim um novo prazo prescricional referente à nova pretensão: a de

 complementação do pagamento do seguro. Posteriormente, em 2015, ficou constatado o
 agravamento das lesões, ensejando novo requerimento administrativo, e por consequência a

suspensão do prazo até a resposta administrativa.

   Assim, não restou não configurada a prescrição, uma vez que houve a suspensão do curso do
 prazo trienal em face do pedido administrativo e até seu indeferimento, o que efetivamente

 ocorreu 09/08/2017. A jurisprudência é neste sentido:

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. AGRAVAMENTO POSTERIOR DAS
LESÕES. NEXO CAUSAL. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 1. O art. 206, § 3º, inciso IX,
do Código Civil de 2002 estabelece o prazo prescricional de três anos para a cobrança do seguro DPVAT.
Inteligência da Súmula 405 do STJ. 2. Embora o termo inicial do prazo prescricional de três anos seja a
data do sinistro, o seu curso resta suspenso caso haja pedido administrativo para o pagamento da
indenização, ou a consolidação das lesões ocorra em momento posterior. No caso dos autos, realizado o
pagamento administrativo, novo prazo prescricional se inicia, porquanto está a se tratar de nova

 Aplicação da regra de transiçãopretensão, qual seja, a de complementação do pagamento do seguro.
prevista no art. 2.028 do CCB. 3. Hipótese, contudo, que restou constatado posterior agravamento das

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520055-70. fl: 2/4
em 02/10/2019 às 10:33:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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lesões, marco a partir do qual deve incidir o lapso prescricional. Prescrição afastada. 4. Nexo causal
. 5. Correção monetária incidente a partir da constatação doconstatado nas perícias médicas realizadas

agravamento das lesões. Peculiaridade do caso concreto. 6. Honorários advocatícios mantidos.
RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70073457293, Quinta Câmara Cível,... Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 28/06/2017).

(TJ-RS - AC: 70073457293 RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Data de Julgamento: 28/06/2017, Quinta
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 03/07/2017)

 

E ainda:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT POR MORTE
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. HERDEIROS QUE PLEITEIAM A PERCEPÇÃO
DO VALOR INDENIZATÓRIO INTEGRAL. ART. 3º, INCISO I DA LEI Nº 6.194/74. PRESCRIÇÃO
NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO TRIENAL EM FACE DO

.PEDIDO ADMINISTRATIVO E ATÉ SEU INDEFERIMENTO. SÚMULAS 405 E 229 DO STJ
MÉRITO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 5º DA LEI Nº 6.194/74. NEXO DE CAUSALIDADE
ENTRE O ACIDENTE DE TRÂNSITO SOFRIDO PELA GENITORA DOS AUTORES E O SEU
ÓBITO. COMPROVAÇÃO. RELATÓRIOS MÉDICOS QUE INDICAM A GRAVIDADE DAS
LESÕES SOFRIDAS E NÃO APONTAM A EXISTÊNCIA DE QUALQUER HISTÓRICO PRÉVIO
DE PROBLEMAS DE SAÚDE DA PACIENTE. ÓBITO OCORRIDO APÓS ALTA HOSPITALAR,
MAS QUE DECORREU DO AGRAVAMENTO DO QUADRO CLÍNICO INSTAURADO PELO
ACIDENTE DE TRÂNSITO. PROVA DO NEXO DE CAUSALIDADE QUE NÃO SE LIMITA À
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE NECRÓPSIA, PODENDO SER EXTRAÍDO DOS OUTROS

. OBRIGAÇÃO INDENIZATÓRIAELEMENTOS PROBATÓRIOS CONSTANTES DOS AUTOS
CONFIGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO.
PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS EM SEDE DE RECURSO, MESMO DIANTE DA NÃO APRESENTAÇÃO DE
CONTRARRAZÕES. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. (Classe: Apelação,Número do Processo: 0502963-04.2016.8.05.0080, Relator (a): Pilar Celia
Tobio de Claro, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 29/03/2018 )

 

(TJ-BA - APL: 05029630420168050080, Relator: Pilar Celia Tobio de Claro, Primeira Câmara Cível,
Data de Publicação: 29/03/2018)

 

 

Assim, o prazo esteve suspenso, desde o pedido de reanalise, e apenas voltou a fluir após
 a negativa recebida em 09/08/2017 (inteligência da súmula 229 do STJ). Diante do

  exposto, verifico que entre a data da negativa (09/08/2017) em sede administrativae a
 data do ajuizamento da presente demanda (25/07/2019)não transcorreram 03 (três)

anos, razão pela qual afasto a preliminar suscitada.

 

DA PROVA PERICIAL

     Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização ORTOPEDIA.
Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,proceda, a

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520055-70. fl: 3/4
em 02/10/2019 às 10:33:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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    Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo
  que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado

de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do
 perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula

segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,
indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

  a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do periciando? É dizer, as
sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes
técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do
CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em
15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o AlvaráConvênio nº 14/2018
Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 1 de outubro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/10/2019, às 10:33:10

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002520055-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520055-70. fl: 4/4
em 02/10/2019 às 10:33:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: MARCOS PAULO

KRUSCHEWSKY LEAHY - 6428}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 201940601160 

 

 

 

 

CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS, já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe que move em face de SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, por seu procurador infra firmado, vem à 

honrosa presença de Vossa Excelência em cumprimento ao despacho retro, 

apresentar quesitos, a fim de que sejam observados e respondidos pelo Sr. 

perito: 

 

1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do 

acidente de trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o 

acidente? 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter 

temporário ou definitivo? 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra 

limitação em virtude da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as 

mesmas; 
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  2 

 

4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências 

traumáticas e funcionais dos órgãos/membros afetados? 

5. De acordo com a tabela anexa da Lei11.945/2009, qual o 

percentual e grau da perda funcional da parte autora em face da (s) lesão 

(es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 

6. Queira o Perito esclarecer se o valor pago, administrativamente, 

pela Seguradora está correto? 

 

Termos em que; 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE, 02 de outubro de 2019. 

 

 

Bel. Marcos Paulo Kruschewsky Leahy 

                                                         OAB/SE 6428 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  04/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 28/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  04/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei mandado de intimação de nº 201940605134

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605134 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940605134

PROCESSO: 201940601160 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0038152-83.2019.8.25.0001

NATUREZA: Assistência Judiciária

REQUERENTE: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando
que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial
junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda
do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.
 
 Observação: Levar exames anteriores

Qualificação da Parte ou Advogado:
 CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOSNome:

 Rua José de Oliveira Barros, , 50Residência:
 AeroportoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08/10/2019, às 09:43:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002570829-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002570829-17. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 09:43:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 201940605134 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002570829-17. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 09:43:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  10/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605134 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940605134

PROCESSO: 201940601160 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0038152-83.2019.8.25.0001

NATUREZA: Assistência Judiciária

REQUERENTE: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando
que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial
junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda
do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.
 
 Observação: Levar exames anteriores

Qualificação da Parte ou Advogado:
 CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOSNome:

 Rua José de Oliveira Barros, , 50Residência:
 AeroportoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08/10/2019, às 09:43:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002570829-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002570829-17. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 09:43:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Recebi o mandado 201940605134 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002570829-17. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 09:43:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940601160 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0038152-83.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940605134

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/10/2019 00:00

DESTINATÁRIO: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

ENDEREÇO:
Rua José de Oliveira Barros nº 50. BAIRRO: Aeroporto. Aracaju/ SE. CEP:
49037-370

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Shana Roberta Ballalai de Amorim Alves, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 10/10/2019, às 19:07:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002610044-44.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002610044-44. fl: 1/1
em 10/10/2019 às 19:07:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Shana Roberta Ballalai de Amorim Alves, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    20191010_190041.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização de pericia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, os autos aguardam juntada de laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, os autos aguardam juntada de laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficiar o setor de pericia, para que informe a este Juízo, no prazo de 05 dias, se houve ou não a pericia agendada

para o dia 28/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av.

Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  20/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600964 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040600964

PROCESSO: 201940601160 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0038152-83.2019.8.25.0001

NATUREZA: Assistência Judiciária

REQUERENTE: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Venho por meio deste, de ordem do MM. Juiz , solicitar a V.S. que informe a esteFinalidade:
Juízo, no prazo de 05 dias, se houve ou não a pericia agendada para o dia 28/11/2019 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460,
Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49080901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20/02/2020, às 11:02:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000404429-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000404429-10. fl: 1/1
em 20/02/2020 às 11:02:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente não compareceu a perícia agendada.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, faço os presentes autos conclusos, em virtude da justificativa do perito de não realização da pericia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202040600964 de OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [não há mais

justificativa no envio]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Determino a intimação pessoal da requerente para justificar sua ausência à perícia designada, advertindo-se-lhe de

que a ausência de resposta poderá trazer prejuízos ao julgamento do mérito da causa. Assinalo o prazo de 05 dias.

Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601160 - Número Único: 0038152-83.2019.8.25.0001
Autor: CARLA VIRGINIA ANDRADE SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Determino a intimação pessoal da requerente para justificar sua ausência à perícia designada,
advertindo-se-lhe de que a ausência de resposta poderá trazer prejuízos ao julgamento do mérito da causa.

Assinalo o prazo de 05 dias.

Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

Expedientes necessários.

 

Aracaju, 05 de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2020, às 12:01:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000545996-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000545996-23. fl: 1/1
em 10/03/2020 às 12:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601160

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, conforme a GP1 - Normativas Nº 13/2020 Art. 3º Fica vedada a expedição de mandados em

processos judiciais em todas as unidades jurisdicionais do Estado de Sergipe enquanto perdurar a suspensão dos

prazos judiciais prevista no artigo primeiro desta portaria.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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